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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2020- CMP. 

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO RECESSO 
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARINTINS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso 
de suas atribuições legais no Regimento Interno e da Lei Orgânica, submete ao 
douto plenário o seguinte:  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º Fica suspenso, na Câmara Municipal de Parintins, o recesso 

parlamentar previsto para ocorrer no período de 21 (vinte e um) de junho a 20 (vinte 

de julho) de 2020, conforme estabelece o Art. 11 do Regimento Interno desta Casa. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Parintins, em 18 de junho de 2020. 

 

 

 
VER. FRANCISCO WALTÉLITON DE SOUZA PINTO   

Presidente da Câmara Municipal de Parintins 
 
 
 

 
VER. SEBASTIÃO LUIZ DA CUNHA TEIXEIRA  

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Parintins 
 
 
 

VER. AFONSO DE SOUZA ROCHA 
1º Secretário da Câmara Municipal de Parintins 

 

 
 
 

VER. VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES  
2ª Secretária da Câmara Municipal de Parintins 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Os efeitos da pandemia da COVID-19 tem causado impactos que 

extrapolam a área de saúde. Eles permeiam a sociedade como um todo, que vive os 

reflexos reais das mudanças decorrentes da doença.  

É função da Mesa Diretora adotar as providências necessárias à 

regularidade dos trabalhos legislativos, e nesse momento, a atuação da Câmara 

Municipal é de suma importância para a população Parintinense.  

Insistir em manter o recesso parlamentar seria postergar a votação de 

proposituras dos vereadores, que são muito importantes para a sociedade e para 

cidade de Parintins, e ainda, deixar de dar o apoio necessário às medidas essenciais 

que já vem sendo desenvolvidas pelo poder executivo.  
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